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RESOLUÇÃO Nº 026, de 22 de novembro de 2023. 

 

          Dispõe sobre a aprovação a habilitação dos municípios e 

autoriza o repasse do incentivo financeiro aos municípios do estado do 

Paraná como parte integrante do Programa Estadual de Fortalecimento 

da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ, conforme Resolução 

SESA nº 1519/2023 no valor de R$106.835,98  ( cento e seis mil 

oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos)  

 

 O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.
o
 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao principio da 

participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária do dia 21 de novembro de 2023 às 

18h15min, no Auditório do Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, Vila Industrial; 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º - APROVAR, a habilitação dos municípios e autoriza o repasse do incentivo financeiro aos 

municípios do estado do Paraná como parte integrante do Programa Estadual de Fortalecimento da 

Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ, conforme Resolução SESA nº 1519/2023 no valor de 

R$106.835,98  ( cento e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos) conforme 

descritivo abaixo 

 Descritivo das despesas de custeio 

Descrição  Quantitativo Valor Estimado 

Abafador Auricular 15 R$ 1.000,00 

Álcool Isopropílico 30litros R$ 1.000,00 

Boné 130 R$ 2.500,00 

Bota de Borracha 10 R$ 1.000,00 

Caixa Térmica  5 (18L) R$ 1.500,00 

Coffe Break - R$ 3.000,00 
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Colete 150 R$ 8.000,00 

Combustível  - R$ 10.000,00 

Congressos, Seminários e Outros - R$ 5.000,00 

Fone de Ouvido/Headset 06 R$ 1.000,00 

Frasco Coletor 500 R$ 1.335,98 

Jaqueta 60 R$ 7.000,00 

Lanterna de Mão 60 R$ 4.500,00 

Locação de Espaço, mobiliário, Tenda e Outros - R$ 5.000,00 

Luva de Raspa 100 R$ 2.000,00 

Material de Escritório - R$ 5.000,00 

Material Educativo - R$ 10.000,00 

Mochila 110 R$ 14.000,00 

Protetor Solar 130 R$ 2.000,00 

Repelente 150 R$ 2.000,00 

Serviços para Treinamento (Escorpião, Raiva, Arboviroses e 

Esporotricose) 

4 R$ 20.000,00 

 Total R$ 106.835,98 

 

 

Art. 2º -   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

  

  

Toledo, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

 

DIANDRO MÁRCIO BOMBANA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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